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COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 09/2014 – CONCORRÊNCIA – TÉCNICA E PREÇO, QUE TEM POR OBJETO ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÔMICA E AMBIENTAL, COM ELABORAÇÃO DO AIA, E CONSOLIDAR O ANTEPROJETO DE ENGENHARIA DA ALTERNATIVA SELECIONADA PARA ATIVIDADES DE IRRIGAÇÃO DE UMA ÁREA ESTIMADA EM 13.000HA, PARA O PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO CARNEIROS-TAPERA, COM SUPRIMENTO HÍDRICO PELO CANAL DO SERTÃO ALGOANO, LOCALIZADO NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DA TAPERA, MONTEIRÓPOLIS, OLHO D’ÁGUA DAS FLORES, CARNEIROS, OLIVENÇA E SANTANA DO IPANEMA, NO ESTADO DO PIAUÍ, APÓS CONSULTA À ÀREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 1: 
REPORTAMO-NOS AOS FAXES 208 E 213/14 ENVIADOS PELA CODEVASF, PARA OS QUAIS SOLICITAMOS A PERMISSÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA QUE OS COMPROVANTES (ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA REGISTRADOS NO CREA) TANTO PARA A PONTUAÇÃO DA EXPERIÊNCIA DA EMPRESA COMO DA EXPERIÊNCIA DA EQUIPE TÉCNICA SEJAM INCLUÍDOS E APRESENTADOS NO VOLUME ANEXO, NÃO INTEGRANDO O LIMITE DS 150(CENTO E CINQUENTA) PÁGINAS PERMITIDAS PARA O VOLUME DE PROPOSTA TÉCNICA.
RESPOSTA 1 
CONFORME SUBITEM 11.2.3, A PROPOSTA TÉCNICA NÃO PODERÁ EXCEDER 150 FOLHAS, E O QUE NÃO SERÁ COMPUTADO NA RESTRIÇÃO DO SUBITEM 11.2.3, SÃO OS COMPROVANTES EXIGIDOS NA ALÍNEA “F” DO SUBITEM 11.2.2, CONFORME DESCRITO NO SUBITEM 11.2.4.
PERGUNTA 2:

 A RESPOSTA EMITIDA PELO FAX Nº213/14, DATADO DE 20/06/14, ONDE MANTEM-SE O ENTENDIMENTO, CONFORME O SUBITEM 11.2.4 DO T.R., ESTÁ EM DESACORDO AO  CONTEÚDO DO TR E AINDA LIMITA A APRESENTAÇÃO DE TEXTOS DA PROPOSTA E DAS COMPROVAÇÕES DA EQUIPE.

O REFERIDO ESCLARECIMENTO VAI DE ENCONTRO COM O ESTABELECIDO NA ALÍNEA “G”  DO SUBITEM 11.2.2 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, ONDE DETERMINA PARA O  COORDENADOR (g1) E PARA A EQUIPE CHAVE (g2), QUE SEJAM ANEXADOS OS ATESTADOS  E AS REFERIDAS CAT’S:

 1.     O COORDENADOR DEVERÁ ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DE PROVA DE ACERVO TÉCNICO, FORMAÇÃO ACADÊMICA COM EXPERIÊNCIA EM PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DE  SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE CARÁTER MULTIDISCIPLINAR NOTADAMENTE EM PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DE PROJETOS HIDROAGRÍCOLAS, EM NÍVEL DE ESTUDO DE VIABILIDADE. ANEXAR, MÁXIMO 5 (CINCO) ATESTADOS COM AS RESPECTIVAS CAT’S;
 2.     A EQUIPE CHAVE DEVERÁ SER COMPOSTA POR PROFISSIONAIS COM FORMAÇÃO  ACADÊMICA E EXPERIÊNCIA EM CADA UMA DAS SEGUINTES ÁREAS DE CONHECIMENTO:  CARTOGRAFIA, GEOTÉCNICA, HIDRÁULICA, ELETROMECÂNICA, AGRONOMIA, IRRIGAÇÃO,  AGROECONOMIA E MEIO AMBIENTE. ANEXAR, NO MÁXIMO, 3 (TRÊS) ATESTADOS REGISTRADOS NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE COM AS RESPECTIVAS CAT’S, JUNTAMENTE COM CÓPIAS DOS DIPLOMAS OU CERTIFICADOS; SE A ORIENTAÇÃO DO PRÓPRIO TERMO DE REFERÊNCIA É “ANEXAR”, A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA EQUIPE, POR DEFINIÇÃO NÃO FAZ PARTE DA LIMITAÇÃO DAS FOLHAS TRATAM-SE DE ANEXOS, PROCEDIMENTO USUAL DA CODEVASF EM TODOS OS PROCESSOS LICITATÓRIOS DE CONSULTORIA.  NA EXPERIÊNCIA DA EMPRESA (ALÍNEA “F” DO SUBITEM 11.2.2), O TEXTO DO TR NÃO EXPLICITAVA “ANEXAR”, CONFORME OBSERVADO NA TRANSCRIÇÃO ABAIXO:

 (2.4) - EXPERIÊNCIA DA EMPRESA, A EXPERIÊNCIA DA EMPRESA SERÁ AVALIADA (VIDE  ITEM 12.1.3) PELA ANÁLISE DOS TRABALHOS REALIZADOS, IGUAIS OU SIMILARES AO OBJETO DA LICITAÇÃO, COMPROVADOS POR ATESTADOS FORNECIDOS POR PESSOAS  JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, EM NOME DA EMPRESA, ACOMPANHADOS DA  RESPECTIVA CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO (CAT).  ASSIM, O TR ATRAVÉS DO ITEM 11.2.4 DEFINIU QUE ESTES TAMBÉM SERIAM ANEXOS:     OS COMPROVANTES EXIGIDOS NA ALÍNEA “F” DO SUBITEM 11.2.2 PODERÃO SER  APRESENTADOS EM FORMA DE ANEXO, NÃO COMPUTADOS NA RESTRIÇÃO DO SUBITEM  11.2.3.
O TR AO LIMITAR A QUANTIDADE DE FOLHAS NO SUBITEM 11.2.3, TAMBÉM FOI BEM  CLARO, QUE ESTAS REFEREM-SE A TEXTO:

A PROPOSTA TÉCNICA NÃO DEVERÁ EXCEDER 150 (CENTO E CINQUENTA) FOLHAS DE  TEXTO NO TOTAL, UTILIZANDO-SE SOMENTE A FRENTE DE CADA FOLHA NO FORMATO A4,  NA FONTE “ARIAL”, TAMANHO 12 (TEXTO), 14 (SUBTÍTULO) E 16 (TÍTULO) DO “MICROSOFT WORD-  OU EQUIVALENTE. AS FOLHAS EXCEDENTES AO LIMITE ACIMA  ESTABELECIDO SERÃO DESCONSIDERADAS.  OU SEJA, CERTIFICADOS, CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO E ATESTADOS NÃO SÃO TEXTO, E ASSIM, TAMBÉM DE ACORDO COM O SUBITEM 11.2.3, ESTES NÃO FAZEM PARTE  DA LIMITAÇÃO.  SE POR ABSURDO FOSSEM ALTERADAS ESSAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DO TR, AQUI  DEMONSTRADAS, PASSANDO A CONSIDERAR TAIS DOCUMENTOS NA CONTAGEM DE FOLHAS,  UMA EMPRESA QUE TENHA UMA EQUIPE COM FORMAÇÃO E ATESTAÇÃO DENTRO DA SOLICITAÇÃO DO TR, ESTARIA ENVOLVENDO, SÓ PARA EQUIPE TÉCNICA, MAIS DE 150  FOLHAS.

ADMITINDO-SE UMA MÉDIA DE APENAS UMA FOLHA PARA CADA DIPLOMA OU CERTIFICADO,  DUAS FOLHAS PARA A CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, E CINCO PARA CADA ATESTADOS (GRANDES ESTUDOS E PROJETOS HIDROAGRÍCOLAS, POR SUA PRÓPRIA NATUREZA,  GERALMENTE TEM MAIS FOLHAS), ENVOLVERIAM: COORDENADOR – FORMAÇÃO (GRADUAÇÃO, MESTRADO DOUTORADO) 03 FOLHAS . COORDENADOR – EXPERIÊNCIA = 5  TRABALHOS X  (2+5) 35 FOLHAS > . EQUIPE CHAVE – FORMAÇÃO = 8 PROFISSIONAIS X 3 CERTIFICADOS  24 FOLHAS  EQUIPE CHAVE – EXPERIÊNCIA = 8 PROF. X 3 TRABALHOS X (2+5)  168 FOLHAS -  TOTAL – 230 FOLHAS

AINDA AO QUANTITATIVO DE FOLHAS HÁ QUE SE SOMAR, AS DECLARAÇÕES E OS  FORMULÁRIOS PREVISTOS NO TR, O QUE INVIABILIZARIA QUE OS LICITANTES PUDESSEM DEMOSTRAR O CONHECIMENTO DO PROBLEMA, APRESENTAR A METODOLOGIA E O PLANO DE  TRABALHO, E AINDA FORÇOSAMENTE TERIAM QUE LIMITAR A COMPROVAÇÃO DA EQUIPE, MESMO TENDO PROFISSIONAIS COM EXPERIÊNCIA MAIS AMPLA, RESTRINGINDO DESSA FORMA O CARÁTER COMPETITIVO DA LICITAÇÃO.

ASSIM, REITEIRAMOS QUE SEJA REVISTO O ESCLARECIMENTO DA CODEVASF, POIS APESAR DE NÃO TER SIDO EXPLICITADO NO SUBITEM 11.2.4, QUE OS COMPROVANTES DA EQUIPE TÉCNICA NÃO SERIAM CONSIDERADOS NA CONTAGEM DE FOLHAS DA PROPOSTA, O SUBITEM 11.2.2.g JÁ DETERMINA TANTO PARA O COORDENADOR COMO PARA EQUIPE  CHAVE “ANEXAR”, E O SUBITEM 11.2.3 DEFINEM AS 150 FOLHAS COMO “TEXTO”.

 FAVOR REVER OS ESCLARECIMENTOS ANTERIORES.

RESPOSTA 2:
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO NÃO PODE ALTERAR NENHUMA CLÁUSULA DO EDITAL. PARA CUMPRIMENTO DO MESMO.
MESSIAS CARVALHO DA SILVA
CHEFE-SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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